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Prefeitara Munioipal ds Pisdade, em 16 de Dezombro ds 196 75 .

Antdnio  Augusto da ~Silva Milho
' Prefeite Municipal

Regiatreda ﬁ-publicaia na mesmf data supra,

Armando Paslar
C aft Secretéirio-Centader

Lei n2494 de 16 de Dezombro de 1963

Qus cancela débites fiscais e 34 outras provi-

_ ‘ deneias. '
Artige 12 . Piaam cancelados todos os 4ébitos flscais, ajuizados ou
nﬁbgrrnferentes as Imp8ste Territerial Rural, slbre iméveis com -
drea n@e¢ superier 2 50 ha., cujes iméveis gozévém de isencio legal-
s eatavam em ghze d#a mesma até 1961,
"Artige 22 . Para os lancamentes ié sxistentes até 1961, a prova para
os efeites da isengle de qus tratam as Leis némeres 5.440, de 23-10-
19%9 ‘@ 5.994, de 30-12.1960 Bstaduals » Municipal que adetoun 2 Legis
lacae ‘Batadusl para a météria, serd feita mediante a simples eXibimm—
¢c8é de cemprevante de isencHa anterioer,. oonced1la pela. Estqio.
Artige 32 . Serde restituidas aes contribuintes sew qualquer descen— |
te, as impertlncias arrscadadas hqueles que gozavam de 1sancao na ——
forma das Leis citadas no artigoe 29,
§ Unice - 4 r-stituicic Par-se-& independsnts de gual uer eutra —-
fermalidade asnde dguela decerrante 4o respective recebimente.
Artize 42 - As deapesas cem as resstituicles cerrarda pela verba pré-
prié.rorqamentéria, suplensntada se n=cassérie,
Artige. 52 —~ Bate lel entrard em viger na dats2 desua plublicacie, re-
vegadas as dispesicles e~ contrério.
Prefeitums Manicipal de Pielade, em 16 ds Dszewbre de 1963.

i
} Ant¥nio Augusto da 3ilva Filhe
) Prefeito Municipal
Registrada e publicaia na mesma data gupra.

Armande Paslar

o/t - Sacratério_ Contader.
4 Lei n2495 de 16 de Dezembro de 1,963 1

Que abre crédite especial ie CR.$285,000,00 para
] pagamante de licenga-pr#»ie a funciendries.
Ant8nieo Augusto da Silvae Pilhe, Prefeite Municipal de Piedado, Bsta-

de de S3o Paule, o % c.,
’A




